
EMENDA MODIFICATIVA  /2019 - PLO 025/2019 

 
 

Emenda Modificativa ao PLO 025/2019 que 
“Altera dispositivos da Lei n. 2.158, de 18 
dezembro de 2003, que dispõe sobre o Código 
Tributário Municipal.” 

 

Art. 1º Modifica-se o art. 2°, do Projeto de Lei 25/2019, que a ter a 

seguinte redação: 

 
Art. 2° O prazo de concessão de redução de Alíquota do 

Imposto Sobre Serviços (ISS) para o item 12 e subitem 12.05, 

que incluem Parques de Diversões, Centros de Lazer e 

Congêneres, será de até 05 (cinco) anos sendo prorrogáveis 

por igual período, mediante Projeto de Lei. 

 
 

Art. 2º Cria-se o art. 3°, do PL 25/2019 que terá a seguinte redação: 

Art. 3° Esta Lei Entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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